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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO AMAPÁ 
GABINETE DA DEPUTADA ALDILENE SOUZA 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ 

REQUERIMENTO – AL 

 

                 ALDILENE SOUZA, Deputada Estadual, com base nos dispositivos 

regimentais desta casa, nos termos do art. 145, II vem REQUERER a 

EXCELENTÍSSIMA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED, a 

Senhora Francisca Antônia da Costa Oliveira, para realizar estudos técnicos e 

financeiros com o objetivo de viabilizar a construção de uma Escola de Ensino 

Fundamental II, Bairro Jardim América. 

JUSTIFICATIVA 

                 Apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, assunto de 

interesse de educação pública, devido ter chegado ao nosso gabinete, apelo da 

comunidade local. Na crescente demanda por vagas no Ensino Fundamental II na 

região do Bairro Jardim América, que vem apresentando significativo aumento 

populacional nos últimos anos. Este crescimento tem gerado sobrecarga nas 

unidades escolares existentes, comprometendo a qualidade do ensino e 

dificultando o acesso dos estudantes à educação básica. A construção de uma 

nova unidade escolar permitirá não apenas ampliar a oferta de vagas, mas também 

proporcionar melhores condições de ensino e aprendizagem, contribuindo para a 

redução da evasão escolar e para o fortalecimento da educação pública na região. 

São os termos em que, requerendo a anuência dos demais membros deste Poder 

para sua aprovação. 

 
 
 

 
 
 

 

Pr
ot

oc
ol

o 
Di

gi
ta

l: 
41

55
/2

6 
em

 2
7/

04
/2

02
6 

às
 1

0:
00

Re
qu

er
im

en
to

 n
.1

15
6/

26
-A

L


